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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício nº 717/2011-GAB/
SEG, de 26 de maio de 2011, da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal,

RESOLVE  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar nº 101, de 29 de abril de 2008, colocar à disposição do
Governo do Distrito Federal/Companhia de Planejamento do Distrito
Federal – CODEPLAN, até 31 de dezembro de 2011, com ônus para o
órgão requisitante, a servidora FRANCISCA DE SANTANA PAZ ,
Professora SL-III, Matrícula nº 81126-2, do quadro de pessoal da
Secretaria de Educação e Cultura.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NAYANA MOURA ARAUJO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2011.

SECRETARIA  DE GOVERNO
DECRETOS DE 24 DE JUNHO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA DE SANTANA PAZ , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 24 de Junho de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MAR Y-IONE ALVES PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 24 de Junho de 2011.

OF.  1105 - 1107
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:13.05.11
PORTARIA  Nº: 21.000-146/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC. Nº 47/05 CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com os proventos integrais, regra de
transição-EC nº 47/05, a  FRANCISCO FERNANDO DE MORAIS
MENESES, CPF nº 022.363.893-53, matrícula nº 002299-3, ocupante
do cargo de Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, Classe Especial,
Referência “C” do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda, com os
proventos de R$ 17.350,31 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:11.04.11
PORTARIA  Nº: 21.000-224/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição, com os proventos integrais, regra
de transição-EC nº47/05, a LUCIA  DE FÁTIMA  ANDRADE
SARAIVA SILVA, ocupante do cargo de Agente Superior de
Serviços, Classe I, Padrão “H”, do quadro pessoal da Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE, matrícula do
contracheque nº 008129-9, com os proventos de R$ 1.300,57 (MIL
E TREZENT OS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:06.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-192/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição, com os proventos integrais, regra
de transição-EC nº47/05, a ANTÔNIA  PEREIRA LIMA  COSTA,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II,
Padrão “E”, do quadro pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque nº 040970-7, com os proventos de R$ 879,23
(OIT OCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:11.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-194/2011 – R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER, aposentadoria
voluntário por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição-EC nº 41/03, a MARIA FLORACI CASTRO FERNANDES
MELO, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I,
Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque nº 045285-8, com os proventos de R$ 659,06 (SEISCENTOS
E CINQUENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:27.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-292/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição-EC nº 41/03, a  MARIA  LUCELENE BATISTA PAZ, ocupante
do cargo de Agente Superior de Serviços, Classe I, Padrão “F”,   do
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque nº
003619-6, com os proventos de R$ 1.281,75 (MIL DUZENTOS E
OITENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:15.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-242/11 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a CONCEIÇÃO
DE MARIA  BARROSO DO RÊGO, ocupante de cargo de Agente
Técnico de Serviços, Classe II, Nível “A”, do quadro pessoal da
Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque nº 004214-5, com
os proventos de R$ 719,75 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS
E SETENTA E CINCO CENTAV OS) mensais, na forma
discriminada no verso.

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 12, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

O DIRETOR GERAL DO INFANTIL  LUCÍDIO PORTELLA,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º.  Revogar a Portaria nº 03, de 09 de Fevereiro de 2011,
que constitui a Comissão de Licitações deste Hospital.

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para
integrar a nova Comissão de Licitações, com mandato de 01 (um)
ano, sob a presidência do primeiro:

1. Luciana Spíndola Monteiro Toussaint (Presidente)
2. Ricardo Farias de Macêdo (Secretário)
3. Ângelo Borges Pessoa Rios (Membro).

Art. 3º. Compete à supracitada Comissão o papel de julgar
as licitações para aquisição de materiais de consumo, bens
permanentes, equipamentos e serviços, em conformidade com a
legislação vigente.

Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Passos Costa
Diretor Geral

OF.  169

PORTARIA  Nº 13, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

O DIRETOR GERAL DO INFANTIL  LUCÍDIO PORTELLA,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º.  Constituir grupo de trabalho especial para desenvolver
atividades relativas aos certames licitatórios, em sua modalidade
Pregão Presencial, consoante disciplinamento a ser inserido em
Edital especifico, corroborado pelas demais normas que regem a
espécie, com procedimentos de interesse do Hospital em timbre,
designando, por esta Portaria,, servidores para o exercício das
funções especificas e técnicas abaixo:

COMISSAO ESPECÍFICA:
Pregoeira Titutlar
Luciana Spíndola Monteiro Toussaint (Administradora)
Equipe de Apoio
Anyele Denise Véras Barbosa (Administradora)
Ângelo Borges Pessoa Rios (Assistente de Administração)
Ricardo Farias de Macêdo (Auxilar Administrativo)
Cláudio Roberto Martins de Sousa Véras (Enfermeiro)

           Art. 2º. Determinar que os serviços designados terão poder
delegado exclusivamente a modalidade Pregão Presencial, tomando-
se por base as competências descritas na Lei Nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93 e legislação correlata;

Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
podendo ser revogada a qualquer momento, consoante normas que
regem a espécie.

           Art. 4º A partir da assinatura desta Portaria a Comissão
Específica deverá reunir-se para elaboração do instrumento editalício
padrão dos certames.

Dê-se ciência e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor,
                                                  Teresina, 21 de Junho de 2011

Francisco Passos Costa
Diretor Geral

OF.  170

HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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EM:14.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-236/2011 - R E S O L V E,  de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a MARIA
TEIXEIRA  LIMA  SOUSA, ocupante de cargo de Agente Técnico de
Serviços, Classe II, Padrão “E”, do quadro pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque nº 040973-1, com os proventos de
R$ 888,83 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA
E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.03.11
PORTARIA Nº: 21.000-154/2011 – R E S O L V E,  de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a MARIA DO
AMPARO SILVA, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços,
Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
matrícula do contracheque nº 042269-0, com os proventos de R$ 699,88
(SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.04.11
PORTARIA Nº: 21.000-157/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a ROSA MARIA
DE OLIVEIRA,  ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços,
Classe II, Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
matrícula do contracheque nº 038467-4, com os proventos de R$
731,75 (SETECENTOS E TRINT A E UM REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:29.03.11
PORTARIA Nº: 21.000-151/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a MARIA DO
SOCORRO ARAUJO ANDRADE , ocupante do cargo de Agente
Superior de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque nº 036299-9, com
os proventos de R$ 1.257,47 (MIL DUZENTOS E CINQUENTA E
SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:29.03.11
PORTARIA Nº: 21.000-156/2011 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a LUIZ EDSON
DOS SANTOS COSTA, ocupante de cargo de Médico, Classe III,
Padrão “E”, do quadro pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque nº 021151-6, com os proventos de R$ 7.516,25 (SETE
MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.05.11
PORTARIA Nº: 21.000-307/2011 - R E S O L V E,  de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a MARIA DA
GLORIA  DE FRANÇA, C.P.F nº 150.369.873-49, matrícula nº
048853-4, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços,
Classe II, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 890,03 (OITOCENTOS E
NOVENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS ) mensais, na forma
discriminada no verso.

ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO
PREVENÇÃO,  CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE N° 002/2011, de 22 de junho de 2011.

Complementa a Instrução Normativa
CGE n° 001/2011, de 11 de maio de
2011 e dá outras providências.

O Controlador-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 28 do Decreto Estadual n° 11.392, de 24 de maio de
2004,
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos
e rotinas adotados pelos órgãos e entidades do Governo do Estado
do Piauí para o pagamento de medições de obras e serviços de
engenharia;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa CGE Nº 01/
2011, de 11 de maio de 2011;

RESOLVE:

Art. 1°  O Certificado de Medição, instrumento que visa a atestar a
regularidade dos procedimentos para pagamento da medição de obras
e serviços de engenharia, deve ser emitido conforme modelo
constante do Anexo I, após a apresentação de todos os documentos
discriminados no art. 2º da Instrução Normativa CGE Nº 01/2011, e
desde que atendidos os demais aspectos legais e contratuais.

Parágrafo único. Em não se constatando a regularidade do processo
de medição, por falta da documentação citada no caput, deverá ser
feita comunicação formal à empresa contratada, conforme modelo
constante no Anexo II.

Art. 2° O Quadro Resumo Financeiro, previsto no inciso VI do art. 2º da
Instrução Normativa CGE 01/2011, deverá informar todas as parcelas pagas
até o momento da medição em valores absolutos e percentuais, em relação
ao valor planejado, conforme modelo constante do Anexo III.

Art. 3º Para fins de pagamento da última medição, a exigência de
baixa da matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, conforme
inciso I, § 3º, art. 2º da Instrução Normativa CGE Nº 01/2011, poderá
ser substituída pela comprovação de solicitação de baixa, com
apresentação do respectivo protocolo.

Ar t. 4º A critério da autoridade competente, desde que atendidos
todos os requisitos legais, regulamentares e contratuais, o pagamento
referente à última medição poderá ser realizado anteriormente à
emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra.

Parágrafo único. O pagamento da última medição não implica a
devolução da garantia contratual de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666/
93, que só deverá ocorrer após o recebimento definitivo da obra.

EM:02.06.11
PORTARIA Nº: 21.000-410/2011 - R E S O L V E,  de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a VERBENA
CARVALHO DE VASCONCELOS, CPF nº 138.481.863-49,
matrícula do contracheque nº 060030-0, ocupante do cargo de Agente
Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 710,51
(SETECENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS
) mensais, na forma discriminada no verso.

OF.  615
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CONSELHO FISCAL  DELIBERA TIV O DO IAPEP-SAÚDE

RESOLUÇÃO CFD/IAPEP-SAÚDE Nº 05/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DELIBERATIVO
DO IAPEP-SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas pelo Artigo 31 do Regulamento do IAPEP-Saúde, aprovado
pelo Decreto 12.049 de 26 de dezembro de 2005 c/c o Artigo 69 da
Lei Complementar nº 28 de 09.06.2003, e considerando, a aprovação
do Conselho supracitado, em reunião extraordinária ocorrida no dia
29 de abril de 2011.

CONSELHEIROS PRESENTES: Abílio Cabral Tavares,
Raimundo Bispo Pereira, Daniel Magalhães Chaves, Maria Marlene
Euflavio de Meneses, Maria Lea Lima de Almeida, Ruben Ribeiro
Magalhães Rodrigues, Maria Luciliene de Sousa, Conceição de Maria
Medeiros Lustosa Diniz, Maria Gorette de Moura Sá e Francisco
Deon da Câmara Falcão e Carvalho Montanha.

R E S O L V E:

ADOTAR, a partir do mês de maio do corrente ano, a Tabela
de Órteses e Próteses e Materiais Especiais - OPME, constante do
anexo Único desta Resolução, para ser utilizada pelo Plano Médico
de Tratamento e Assistência – PLAMTA, quando do atendimento aos
seus beneficiários.

Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução tem
efeito a partir da data de sua homologação pelo Chefe do Poder
Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Teresina, 29 de abril de 2011.

Flávio Rodrigues Nogueira
PRESIDENTE DO CFD DO IAPEP-Saúde

H O M O L O G O
Em, 29.04.2011

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Art. 5º O pagamento de medições anteriores à publicação da
Instrução Normativa CGE Nº 01/2011, em obras que não dispunham
de Diário de Obras, poderão ser realizados sem apresentação da cópia
de que trata o inciso VIII, art. 2º, daquela Instrução Normativa.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Teresina, 22 de junho de 2011.

ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO
Controlador-Geral do Estado

ANEXO I – MODELO DE CER TIFICADO DE MEDIÇÃO

Certifico que a empresa ________________ cumpriu todas as
exigências para pagamento da __ª medição, no valor de R$ _____
(numérico e por extenso), referente ao contrato ___________, em
conformidade com o disposto no art. 2º da Instrução Normativa CGE
Nº 01/2011, de 11 de maio de 2011, e com os ditames da Lei 8.666/93.

Teresina, __ de ________ de 20__.

__________________________________

Xxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx
(Gestor do contrato)

ANEXO II - MODELO DE COMUNICADO FORM AL

Teresina, ___ de ________ de 20___.

À
Empresa _________________________

Prezado Senhor,

Informamos que a documentação exigida, conforme o disposto no
art. 2º da Instrução Normativa CGE Nº 01/2011, de 11 de maio de
2011, para acompanhamento da __ª medição, referente ao contrato
__________, foi protocolado (a) nesse (a) órgão/entidade de
forma incompleta.

Diante do exposto, para que seja dado início ao processo de
pagamento da referida medição, solicitamos o protocolo dos
documentos relacionados abaixo:
_____________________
_____________________
_____________________

Atenciosamente,

___________________________

Xxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx
(Gestor do contrato)

  

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

ANEXO III – MODELO DE QUADRO RESUMO FINANCEIRO

_______________________        _______________________
        Xxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx                       Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx
(Representante da contratada)               (Gestor do contrato)

OF.  591

Medição 
Valor em R$ Acumulado em R$ 

% (Valor Acumulado) 
Planejado Pago Planejado Pago 

1a A F A F (F/A) X 100 

2a B G A+B F+G [(F+G) / (A+B)] X 100 

3a C H A+B+C F+G+H [(F+G+H) / (A+B+C)] X 100 

4a D I A+B+C+D F+G+H+I [(F+G+H+I) / (A+B+C+D)] X 100 

5a E J A+B+C+D+E F+G+H+I+J [(F+G+H+I+J) / (A+B+C+D+E)] X 100 

... ... ... ... ... ... 
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PLAMT A – PLANO MÉDICO DE TRATAMENT O E ASSISTÊNCIA

GERÊNCIA DO PLAMTA – TABELA DE OPME

  

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

�

�

���TABELA PLAMTA DE OPME: ÓRTESES, PRÓTESES (INTERNAS) E MATERIAIS ESPECIAIS  
(Art. 36, III, § 1º, do Decreto nº 12.049/2005) 
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